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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 011/2024, constante do Processo nº 055/2024, conforme Parecer Jurídico n° 174/2024, para formalizar 
contrato com a empresa AIRAM BRINDES E PRESENTE LTDA, CNPJ: 47.433.137/0001-01 com base no incisoII do Art. 75 da Lei nº 14.133/21. 
 

Tibagi, 29 de abril de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 011/2024, constante do Processo nº 055/2024, conforme Parecer Jurídico n° 174/2024, para formalizar 
contrato com a empresa GUARTELA TBG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 26.674.025/0001-64 com base no incisoII do Art. 75 da Lei nº 
14.133/21. 

Tibagi, 29 de abril de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 011/2024, constante do Processo nº 055/2024, conforme Parecer Jurídico n° 174/2024, para formalizar 
contrato com a empresa MARCIO LARA ASSUNCAO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 40.665.596/0001-63 com base no incisoII do Art. 75 da 
Lei nº 14.133/21. 

Tibagi, 29 de abril de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA  Nº  1.331/2024  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 230 e seus parágrafos da 

Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

 

   Considerando os termos da Portaria n
o
 1.330/2024, de 26 de abril de 2024, que determinou a instauração de processo 

administrativo nº 003/2024, a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas aos fatos apurados na Sindicância Investigativa, instaurada pela 

Portaria nº 961/2024, 

 
R E S O L V E 

 

 

   Designar os servidores ALBERTO VERGAHEM JUNIOR, EVELYN DE SOUZA SOARES e JOAIRAN MARTINS 

CARNEIRO, representantes do Executivo Municipal, para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Processo Administrativo a que alude a 

Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) dias. 

 

      

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de abril de 2024. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N º 1.332/2024 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 

seção III do Decreto Municipal nº 1.224/2024, que regulamenta o procedimento administrativo punitivo no âmbito municipal, específico para aplicação 

de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, 

 

   Considerando o contido no Memorando n
o 
012/2024 oriundo do Setor de Licitações e Contratos, 

 

D E T E R M I N A: 

 

   I - a instauração de Processo Administrativo em face à MARCIO LARA ASSUNCAO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ 40.665.596/0001-63. 

 

   II - a apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da nomeação 

da comissão, podendo ser justificadamente prorrogado. 

 

   III - a expedição de Portaria nomeando a Comissão Especial de Inquérito Administrativo, levando-se em conta as 

indicações de componentes feitas pelo Executivo Municipal.                                                    

 

 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de abril de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
PORTARIA  Nº  1.333/2024  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 

seção III do Decreto Municipal nº 1.224/2024, que regulamenta o procedimento administrativo punitivo no âmbito municipal, específico para aplicação 

de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, 

 

   Considerando os termos da Portaria nº 1.332/2024, de 29 de abril de 2024, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas ao contido no Memorando n
o 
012/2024, oriundo do Setor de Licitações e Contratos, 

 
R E S O L V E 

 

 

   Designar os servidores MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA, CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI e 

LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO, representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência da primeira, compor Comissão Especial de 

Processo Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) dias. 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2202 - Tibagi, 30 de abril de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de abril de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº 1.334/2024 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a alínea “c”, 

inciso II do art. 90 da Lei Orgânica do Município e disposições da lei municipal nº3.015/2023 e, 

 

   Tendo em vista o contido no Memorando nº001/2024, da Sindicância Investigativa referente a Portaria nº 962/2024,  

 

R E S O L V E 
 

   Prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do inquérito a que se refere a Portaria n
o
 962/2024, de 27  de 

março de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de abril de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

LEI N° 3.115 DE 29 DE ABRIL DE 2024 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de mulheres vítimas de violência doméstica e 
familiar através das empresas prestadoras de serviços contratadas pela administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo do município de Tibagi. 
 

Autoria: Vereadora Giuliana Moura Silva 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 

 

L E I 

Art. 1°. As   empresas    prestadoras    de    serviços     contratadas     pela Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, ficam 

obrigadas a contratar mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, conforme definição da Lei Federal nº 11.340, de 07/08/2006 (Lei Maria da 

Penha). 

     § 1º. Para fins no disposto no caput, os contratos   de prestação  de serviços deverão conter cláusula reservando o percentual mínimo de 2% das 

vagas para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente da violência doméstica e familiar, atendida a qualificação profissional. 
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     § 2º. A contratação das trabalhadoras se   dará   mediante   acesso   ao cadastro e indicação elaborada através do CREAS da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

     § 3º. A identidade das trabalhadoras contratadas por intermédio desta Lei deve ser mantido em sigilo pela prestadora, vedado qualquer tipo de 

discriminação no exercício das funções, permitida a comunicação da situação ao Município em estrita necessidade de defesa quanto ao 

descumprimento da obrigação contratual ou perante aos órgãos de controle. 

Art. 2º. A Secretaria de Administração, referente aos contratos de prestação de serviços continuados e terceirizados no Município, estabelecerá, 

mediante ato gestor da pasta, os procedimentos para cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto à formalização de parcerias com instituições 

públicas e privadas. 

Art. 3º. Os editais de licitação que visem à contratação de empresas para a prestação de serviços continuados e terceirizados no âmbito do Município 

devem conter cláusula estipulando a reserva de vagas de que trata o § 1º doArt. 1º, bem como o disposto no parágrafo 9º do artigo 25 da Lei 

14.133/2021e inciso terceiro do artigo 60 do mesmo diploma legal, a ser cumprida durante toda a execução contratual. 

    § 1º. O disposto no caput aplica-se também às hipóteses que de dispensa ou inexigibilidade de licitação para o mesmo objeto. 

    § 2º. A cláusula de que trata o caput será exigida para os processos de contratações que tenham início após a publicação desta Lei. 

Art. 4º. Após a homologação da licitação, a empresa declarada vencedora do certame deve entrar em contato com o CREAS do município para obter a 

indicação de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, constante do cadastro previsto no § 2º do Art. 1º, e selecionar, dentre as indicadas, o 

número necessário de trabalhadoras que atendam ao quantitativo mínimo de 2% (dois por cento), previsto no § 1º do Art. 1º desta Lei. 

     § 1º. No   caso   de   contratação   direta, a   empresa deverá adotar as providências referidas no caput tão logo seja convocada para assinatura do 

instrumento contratual. 

     § 2º. Realizada a seleção e mediante prova da contratação, o Departamento de Recursos Humanos emitirá declaração de que a empresa cumpre a 

obrigação contratual de que trata o § 1º do Art. 1º desta Lei. 

    § 3º. Diante da impossibilidade de contratação de mulheres de acordo com o quantitativo previsto no § 1º do Art. 1º, em razão da inexistência de 

beneficiárias, o Departamento de Recursos Humanos formaliza o fato em documento, considerando-se cumprida a obrigação. 

Art. 5º. Se, ao longo da execução contratual, a empresa deixar de cumprir a obrigação pela vacância de posto de trabalho reservado para pessoa 

contratada por intermédio desta Lei, o Fiscal do Contrato deve comunicar o Departamento de Recursos Humanos do Município, que notificará a 

contratada para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, nova seleção de pessoal com o objetivo de adequação ao quantitativo 

previsto no § 1º do Art. 1º desta Lei. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aosvinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (29/04/2024). 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO 1.241/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 150.859,70 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.859,70 (cento e cinquenta mil oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta 

centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1013 Reequipamento Administração  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

501 Receita Alienação de Ativos 60.000,00 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 90.859,70 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 000 – Recursos Ordinários – Livre no valor de R$ 90.859,70 e o superávit do exercício anterior da fonte501 – Receita Alienação de Ativos no 

valor de R$ 60.000,00. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 29 de abril de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
Republicado por incorreção 
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